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PROJETO DE LEI CMC Nº ______ /2019. 

 

“Denomina nome da Passarela da Prefeitura, como 

Passarela dos Três Poderes, em nosso município e dá 

outras providências.”  

 

O VEREADOR JORGE DA ROCHA CARDOSO, NA QUALIDADE DE 

REPRESENTANTE DO PODER LEGISLATIVO DE CARIACICA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das suas atribuições legais, submete à apreciação dos 

vereadores desta Casa, o seguinte Projeto de Lei:  

 

  Art. 1º - Fica denominada “Passarela dos Três Poderes”, a passarela da 

prefeitura, bairro Alto Lage, nesta cidade. 

 

   Art. 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a confeccionar a 

placa relativa à denominação de que trata o artigo anterior. 

 

  Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

      

Plenário Vicente Santório, 11 de Julho de 2019. 

 

JORGE DA ROCHA CARDOSO (JORJÃO) 

                                             VEREADOR – PATRIOTA 

 

Identificador: 3100300038003600360035003A005000 Conferência em http://www3.camaracariacica.es.gov.br/autenticidade.
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EXMO. SR. ÂNGELO CÉSAR LUCAS MD.  

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA/ES. 

 

O Vereador JORGE DA ROCHA CARDOSO (Patriota), com assento nesta casa, 

vem, na forma regimental, apresentar o seguinte:  

 

PROJETO DE LEI Nº 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Senhor Presidente, tomo a liberdade de solicitar a Vossa Excelência que referida 

proposição seja submetida a exame dos demais ilustres colegas, considerando as 

justificativas ora apresentadas.  

Com o objetivo de melhorar a localização e logística na prestação e implementação 

de serviços, tanto para os munícipes quanto para visitantes usuários do local, 

indicamos referida propositura, a fim de que a “Passarela da Prefeitura” passe a ser 

denominada de “Passarela dos Três Poderes”, dando continuidade aos projetos 

históricos de estruturação da “Praça dos Três Poderes”. 

Colho o ensejo para reiterar a necessidade da aprovação desta proposição. 

 

Plenário Vicente Santório, 11 de Julho de 2019. 

 

JORGE DA ROCHA CARDOSO (JORJÃO) 

VEREADOR – PATRIOTA 

Identificador: 3100300038003600360035003A005000 Conferência em http://www3.camaracariacica.es.gov.br/autenticidade.
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